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1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 
 

Na Lei Orgânica do SUS, encontramos como atribuição do Sistema de Saúde 

a formação de recursos humanos para a área da Saúde. Desta forma, os entes 

Federativos têm responsabilidade na formação de profissionais para atuar nesta 

área. Além disso, existem especificidades no trabalho desenvolvido no Sistema 

Público em relação às instituições privadas e a maior parte dos profissionais de 

saúde, durante a graduação, acabam tendo pouco contato com serviços públicos de 

saúde, com concentração de carga horária na área hospitalar em detrimento aos 

serviços de Atenção Primária à Saúde. 

O Governo Federal nos últimos anos tem incentivado os Estados e Municípios 

a assumirem seu papel na formação profissional. Estímulo a parcerias entre IES e 

Secretarias de Saúde Estaduais ou Municipais, para articular a relação ensino-

serviço e propiciar campos de prática em serviços do SUS. 

Em relação à formação de especialistas médicos através da residência 

médica, padrão-ouro na formação destes profissionais, este estímulo tem acontecido 

desde 2008, com o lançamento do programa Pró-Residência, que estimula abertura 

de vagas de residência em áreas prioritárias e em regiões com escassez de 

profissionais. E ganha impulso importante em 2013 com a criação do Programa Mais 

Médicos, que estimula esta expansão na área de Medicina de Família e 

Comunidade. Como havia a necessidade de uma ampla e rápida expansão de vagas 

de residência médica em Medicina de Família e Comunidade, foi possibilitado, 

através do programa Pró-Residência, que Secretarias de Saúde criassem 

programas de residência médica, sem a necessidade de ter um vínculo ou parceria 

com IES, com pagamento de bolsas pelo Ministério da Saúde. Várias experiências 

exitosas no país estão em desenvolvimento, porém ainda há a necessidade de 

expansão destas vagas. 

Sensibilizar os gestores do SUS para esta tarefa, frente a todos os desafios já 

encarados para a consolidação desta política pública é um desafio que o Governo 

Federal possui, a fim de transformar a formação de profissionais médicos voltados 

para as reais necessidades da população brasileira. 

As secretarias de saúde na sua grande maioria desconhecem o seu potencial 

para serem formadores de especialistas médicos, assim como desconhecem a 
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legislação disponível que favorece a implantação de PRM. Existem diversos 

incentivos financeiros que podem ser pleiteados por estas secretarias para estimular 

e viabilizar o funcionamento destes PRM. Já existem no país inúmeros PRM 

desenvolvidos no âmbito das secretarias de saúde, muitos bem sucedidos e que 

podem servir de estímulo e exemplo para os demais municípios que decidam investir 

em PRM. 
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2. OBJETIVO GERAL 
 

Produzir um material informativo, destinado aos gestores do SUS, com 

informações referentes à implantação de programas de residência médica em 

Medicina de Família e Comunidade, por Secretarias de Saúde Estaduais ou 

Municipais. 

 

2.1 Objetivos Específicos 
 

Sensibilizar os gestores do SUS para a construção de programas de 

residência médica  em Medicina de Família e Comunidade; 

Informar sobre a legislação existente sobre o tema, facilitando a implantação 

e possibilitando captação de recursos financeiros para o custeio dos programas de 

residência; 

Informar sobre materiais técnicos já existentes que auxiliem o processo de 

implantação dos programas; 

Fornecer pistas para qualificar a construção do projeto pedagógico da 

residência, a partir dos dados produzidos nesta dissertação de mestrado e de outras 

pesquisas realizadas nesta área. 
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3. METODOLOGIA 
 

A partir da revisão bibliográfica realizada nesta pesquisa, que acumulou 

legislação e relato de experiências exitosas de Secretarias de Saúde que 

implantaram programas de residência médica em Medicina de Família e 

Comunidade; bem como da produção de dados realizada por esta pesquisa, que 

demonstrou potências e desafios de um programa de residência de um município 

paulista, será construído um material sintético e de fácil consulta, voltado aos 

gestores do SUS. 

Este documento será disponibilizado em meio digital e será amplamente 

divulgado, visando atingir o público-alvo. A autora buscará realizar parcerias com a 

Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade, assim como com o 

Ministério da Saúde para ampliar a visibilidade do material. 

O material será dividido em duas partes. A primeira parte contará com toda a 

legislação disponível sobre o tema, visando auxiliar os gestores para a construção 

do aparato legal necessário para a construção de programas de residência médica, 

assim como formas de conseguir recursos financeiros para custeio do programa. 

A segunda parte trará os resultados desta pesquisa, fornecendo pistas sobre 

as potências e desafios do programa de residência estudado, apontando possíveis 

caminhos que podem ser tomados pelos gestores para um maior sucesso na 

implantação e na qualificação de seus programas de residência. 
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4. RESULTADOS ESPERADOS 
 

A experiência exitosa evidenciada nesta dissertação traz diversas 

contribuições para a área da residência em medicina de família e comunidade. A 

autora traz as evidências já disponíveis na literatura da importância da APS em 

sistemas de saúde qualificados e resolutivos. Para a construção de uma APS forte 

existe a necessidade de profissionais médicos formados para esta finalidade e a 

autora acredita e defende que as secretarias estaduais e municipais de saúde são 

atores importantes na ampliação das vagas de residência em MFC, bem como para 

a formação de profissionais de acordo com as necessidades da população que irá 

atender após sua formação.  

A produção deste material irá facilitar aos gestores municipais este processo, 

trazendo informação relevante e de qualidade para a construção de PRM de 

qualidade, tão necessários para o nosso país. 
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5. CRONOGRAMA 
 

 Construção e 

diagramação do 

material informativo 

Busca de parcerias 

para a divulgação 

do material 

Lançamento digital 

do material 

produzido 

Janeiro/2019 X   

Fevereiro/2019 X   

Março/2019  X  

Abril/2019   X 
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